
ORIENTAÇÃO TÉCNICA SE/Nº 1/2026 
 

 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. PRORROGAÇÕES, ALTERAÇÕES QUALITATIVAS E 
QUANTITATIVAS, REAJUSTES, REPACTUAÇÕES, E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
OBRIGATORIEDADE DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS. 

1. É obrigatória a negociação prévia de preços, pelas áreas gestoras dos contratos, nas 

hipóteses de prorrogação contratual, alterações qualitativas e quantitativas, reajuste, 

repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro, visando assegurar a vantajosidade 

econômica para o Ministério do Trabalho e Emprego. 

2. Os procedimentos técnicos e operacionais para a negociação prévia de preços atenderão 

ao disposto no Anexo. 

 
Base legal: Constituição Federal, art. 37, inciso XXI; Lei nº 14.133/2021; Lei nº 10.192/2001; 
Decreto nº 1.054/1994; Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017; Acórdãos do Tribunal de 
Contas da União; e Pareceres Referenciais da Advocacia-Geral da União. 
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 Decreto nº 1.054/1994 Regulamenta o reajuste de preços nos contratos da 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Acórdão 1.214/2013  Plenário  TCU: estabelece que a prorrogação contratual 
deve ser precedida de pesquisa de Mercado para comprovar a vantajosidade da 
manutenção do contrato, observando as exceções. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



          
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 Acórdão 1.563/2004 Plenário TCU: define que o reajuste deve observer a data-
base vinculada à proposta ou orçamento; 

 
 Acórdão 474/2005 Plenário TCU: veda a aplicação de reajuste com 

peridiocidade inferior a 12 meses, conforme Lei nº 10.192/2001. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



       
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Acórdão 1.214/2013 Plenário TCU: marco relevante detalha requisitos para 
repactuação em contratos com dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Acórdão 1.431/2017 Plenário TCU: define que fatos previsíveis não ensejam 
reequilíbrio, salvo consequências incalculáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 



 
 

 

 

 

   
 

  

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

            
 

 

 

 
 

 

  
 

 

 
    

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 



 



 



   

 

 

 



 



 
 
 

 

 



 



 


